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PORTARIA No- 438, DE 20 DE OUTUBRO DE 2009

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas

pela Portaria nº 1.425, de 20 de dezembro de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 2005, Seção 2, página 28 e

tendo em vista o disposto no inciso II do art. 56, da Lei nº 11.768, de 14 de agosto de 2008 (LDO-2009), e considerando a necessidade de

adequar a programação orçamentária do Ministério da Integração Nacional, a fim de permitir a liberação de recursos por meio de convênio

celebrado com Município, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do Anexo desta Portaria, a alteração da modalidade de aplicação de dotações orçamentárias consignadas

na Lei nº 11.897, de 30 de dezembro de 2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOÃO REIS SANTANA FILHO

ANEXO

53000 - Ministério da Integração Nacional

53101 - Ministério da Integração Nacional

R$ 1,00
ANEXO

REDUÇÃO ACRÉSCIMO
Programa de Trabalho ESF FTE Modalidade Va l o r Modalidade Va l o r

15.244.1025.7K66.0051 - Apoio a Projetos de
Desenvolvimento Sustentável Local Integrado
- No Estado de Mato Grosso.

F 700.000 700.000
100 4430.00 700.000 4440.00 700.000

To t a l 700.000 700.000

J U S T I F I C AT I VA : A alteração orçamentária visa permitir a liberação de recursos por meio de convênio celebrado com Municípios do Estado
de Mato Grosso.

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO No- 15, DE 21 DE OUTUBRO DE 2009

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, conside-
rando o disposto na Lei Complementar n.º 124, de 03 de janeiro de
2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 8º
do Decreto n.º 6.218 de 04 de outubro de 2007 e o Regimento Interno
desta Instituição, resolve:

Art. 1º Aprovar complemento de recursos do FDA no valor
de R$18.382.243,46 (dezoito milhões trezentos e oitenta e dois mil
duzentos e quarenta e três reais e quarenta e seis centavos), para a
empresa da Eletrogóes S/A, CNPJ: 32.923.187/0001-91, consubstan-
ciado no Parecer GERAP-CPRIN nº 2009/542 de 31/10/2009, en-
caminhado pela Carta do Banco da Amazônia S/A nº 2009/437, de
08/10/2009, agente responsável pela análise da viabilidade econô-
mico-financeira do projeto e do seu risco e dos tomadores e Relatório
Técnico CGAF nº 15/009 de 21/10/2009-FDA.

Art. 2º Autorizar a celebração do aditivo ao contrato entre a
empresa Eletrogóes S/A, e seus acionistas controladores e o Banco da
Amazonia S/A, agente operador eleito pela mesma, nos termos do
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 4.254, de 31 de maio de 2002
e observadas todas as condicionantes do parecer de análise do pro-
jeto.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DJALMA BEZERRA MELLO
Superintendente

INOCENCIO RENATO GASPARIM
Diretor de Gestão de Fundos e Incentivos e de

Atração de Investimentos

GEORGETT MOTTA CAVALCANTE
Diretora de Administração

PEDRO CALMON PEPEU GARCIA VIEIRA
S A N TA N A

Diretor de Planejamento e Articulação de Políticas

COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 103ª SESSÃO DE JULGAMENTO DE TURMA
A SER REALIZADA EM 28 DE OUTUBRO DE 2009

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem o presente
EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, que no dia 28 de outubro de 2009, à partir das 09 horas, na sala 328 do Ed. Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília,
DF, realizar-se-à Sessão da Comissão de Anistia.

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Observação Idade
1. 2003.01.34601 A RUI FERREIRA RODRIGUES Conselheira Ana Maria de Oliveira NUMERAÇÃO 57
2. 2003.01.37370 A JOSÉ DA SILVA Conselheira Ana Maria de Oliveira NUMERAÇÃO 83
3. 2003.01.24060 A DONACIANO ARRAES DE ALENCAR NORÕES Conselheira Ana Maria de Oliveira BLOCO INSS 1 63
4. 2003.01.27344 A LEILA ROCHA PORTILHO Conselheira Ana Maria de Oliveira BLOCO INSS 1 69
5. 2003.02.24069 A

R
WALDO ARANHA LENZ CESAR

LUIS FELIPE CRUZ LENZ CESAR
Conselheira Ana Maria de Oliveira BLOCO INSS 1 49

6. 2002.02.12639 A MÁRCIA CRISTINA MEDEIROS BORGES Conselheira Ana Maria de Oliveira BLOCO INSS 2 49
7. 2003.01.27351 A ANTONIO SANTOS COELHO Conselheira Ana Maria de Oliveira BLOCO INSS 2 71
8. 2003.01.27375 A IRIO BELLO DO NASCIMENTO Conselheira Ana Maria de Oliveira BLOCO INSS 2 71
9. 2003.21.29162 A EVANGIVALDO ALVES Conselheira Ana Maria de Oliveira BLOCO INSS 2 79
10. 2003.21.34074 A ALENCAR BAPTISTA Conselheira Ana Maria de Oliveira BLOCO INSS 2 77
11 . 2003.21.34808 A JAMES AMADO Conselheira Ana Maria de Oliveira BLOCO INSS 2 87
12. 2003.21.35491 A HUMBERTO JANSEN MACHADO Conselheira Ana Maria de Oliveira BLOCO INSS 2 71
13. 2004.01.40275 A

R
ERNESTO RUBENS CALO WAYNE

VITORIA GAMBOA WAYNE
Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes IDADE 77

14. 2004.01.41393 A FLORISVALDO PEREIRA MAGALHÃES Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes IDADE 81
15. 2004.01.41475 A JACI DOS SANTOS Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes IDADE 71
16. 2006.01.52566 A MOACIR DE PAULA LIBERATO Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes IDADE 70
17. 2006.01.55795 A JANDIR JOÃO BERTUOL Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes IDADE 82
18. 2003.21.35938 A SINVAL DE OLVEIRA BAMBINA Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes BLOCO INSS 1 76
19. 2008.01.61400 A ISIO EIZERIK Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes BLOCO INSS 1 57
20. 2003.04.18625

2003.21.35603
A OTEVALDO DA SILVA Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes BLOCO INSS 2 74

21. 2003.21.36432 A MARIA RAIMUNDA GOMES DOS SANTOS Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes BLOCO INSS 2 77
22. 2003.21.36461 A MOACIR GERALDO FERREIRA DE CAMARGO Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes BLOCO INSS 2 66
23. 2004.01.48491 A JOAQUIM FERREIRA MAIA Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes BLOCO INSS 2 80
24. 2003.21.35677

2004.01.48567
A JOSE ELIAS GONZAGA Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes BLOCO INSS 2 79

25. 2001.01.02793 A JOSIAS PONTES Conselheira Ana Maria Guedes NUMERAÇÃO 73
26. 2003.01.17152 A

R
NEWTON CORREA LOPES

CARMEN LOLA CORRÊA LOPES
Conselheira Ana Maria Guedes NUMERAÇÃO 50

27. 2008.01.61246 A
R

JOÃO ANTONIO DIEHL
DULCE LAMPERT DIEHL

Conselheira Ana Maria Guedes IDADE 84

28. 2003.02.24062 A JACOB SCHMIDT Conselheira Ana Maria Guedes BLOCO INSS 1 -
29. 2003.01.27333 A

R
JOSÉ DOS SANTOS MENEZES
GENY DOS SANTOS MENEZES

Conselheira Ana Maria Guedes BLOCO INSS 2 71

30. 2003.21.28722 A
R

SANDINO PEREIRA LOPES
EDITH DOS SANTOS LOPES

Conselheira Ana Maria Guedes BLOCO INSS 2 77

31. 2003.21.29058 A
R

DIVINO HONÓRIO DE ASSIS
VERGINIIA SIQUELI DE ASSIS

Conselheira Ana Maria Guedes BLOCO INSS 2 80

32. 2003.21.32674 A
R

BENJAMIM ALENCAR DOS SANTOS
RUTH APARECIDA GANDRA DOS SANTOS

Conselheira Ana Maria Guedes BLOCO INSS 2 78

33. 2003.21.34702 R IZABEL LOPES CAMPBELL Conselheira Ana Maria Guedes BLOCO INSS 2 90

Ministério da Justiça
.


